
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETON° 120/2004 

Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°2.593 de 
09 dezembro de 2003; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional - 
Suplementar no valor de R$ 820.000,00 (oitocentos e vinte mil reais), para reforço das 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

- SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
- DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANISMO 
- Obras de Combate a Enchente e Erosão Urbana 
- Aplicações Diretas 
- DIVISÃO DE EDIFICAÇÕES 
- Apoio a Implementação de Cursos Superiores 
- Aplicações Diretas 

- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- Serviços de Administração Geral 
- Aplicações Diretas 
- DIVISÃO DE ENSINO 
- Manut. das Escolas, APAE, ASSUMU E APADEVI 
- Aplicações Diretas 
- DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR 
- Merenda Escolar 
- Aplicações Diretas 
- Aplicações Diretas 

- SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL 
- DIVISÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA 
- Manutenção de Creches 
-Aplicações Diretas 

- SECRETARIADE ÁGRIC:,E rviEp AMBIENTE 
- GABINETEDO:.$ECRETÁRIO 
- Manutenção do Gabinete do Secretário 
- Aplicações Diretas 
- DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 
- Man. das Ativ. de Meio-Ambiente e Turismo 
- Aplipações Diretas 
- oivipAo DE DESEN OLV..E.  FOMENTO AGRIC 
- Manutenção das 4ie Fomento Agrícola 

1000 
1002 

1002.1751200171.017 
865/4.4.90.00 

1003 
1003.1236400161.018 

912/4.4.90.00 

1100 
1101 

1101.1236100202.038 
963/3.3.90.00 

1102 
1102.1236700232.046 

1155/3.3.90.00 
1108 

1108.1236100202.047 
1162/3.1.90.00 
1168/3.3.90.00 

1200 
1202 

1202.1236500272.053 
1316/3.3.90.00 

1400 
1401 

1401.0412200052.060 
1470/3.3.90.00 

1402 
1402.2054100312.062 

1517/3.3.90.00 
1403 

1403.2060100322.065 

41.000,00 

544.000,00 

25.000,00 

21.000,00 

20.000,00 
40.000,00 

11.000,00 

10.000,00 

3.000,00 



1200 
1202 

1202.0824400542.052 
1290/3.3.90.00 

- SECRETARIA DE BE 
- DIVISÃO DE AÇÃO C 
- Manutenção da Diviso 
- Aplicações leh 
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20.000,00 - Aplicações Diretas 

- SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
- DIVISÃO DE MANUTENÇÃO 
- Serviços de Manut Geral e Controle Veículos 
- Aplicações Diretas 	 5.000,00 

- ENCARGO&GÉRAIS DO MUNICÍPIO 
- ENCARGOS S/A SUPERV. DA SEC:FAZENDA 
-,Amortiz. Enc. de Parc. Do PASEP„FGTS E INSS 

	

-Aplicações Diretas 	 50.0000'0 
- CcintribuiOés'para FOrmação do Pasep 
- Aplicações Diretas 	 30.000,00 

TOTAL 	  820.000,00 

1550/4.4.90.00 

1500 
1502 

1502.0412200532.069 
1610/3.3.90.00 

3000 
3001 

3001.2884600002.089 
1920/4.6.90.00 

3001.2884600002.090 
1922/3.3.90.00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, ficam reduzidas 
parcialmente as seguintes dótações do orOrnento'vigente: 

1000. 
1002 

1002.1545100171.001 
859/4.4.90.00 

1003 
1003.0412200161.010 

875/4.4.90.00 
1003.1030100161.030 

902/4.4.90.00  

- SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
- DIVISÃO DESERVIÇOS URBANISMO 

PaVirrientaçãó è Obras Complernentares 
- Aplicações Diretas 
- DIVISÃO DEEDIFICAÇÕES 
- Readequação do Prédio p/ Câmara Municipal 
- Aplicações Diretas 	 154.800,00 
- Construção e Ampliação de'ostos de Saúde 

	

-Aplicações Diretas 	 101.'200;00 , 

540.000,00 

24.000,00 

820.000,00 • 
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